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Mais uma vez, o Estado do Chile foi pro-
tagonista de importantes debates em torno de
questões de direito internacional. Em 5 de fe-
vereiro de 2001, a Corte Interamericana de
Direitos Humanos emitiu uma sentença con-
denando o Chile por violação do artigo 13
(Liberdade de Pensamento e Expressão) da
Convenção Americana sobre Direitos Huma-
nos, por descumprimento dos artigos 1.1 e 2
da mesma Convenção (Obrigação de Assegu-
rar os Direitos, e Dever de Adotar Disposi-
ções de Direito Interno, respectivamente), e
ordenando que “o Estado deve modificar seu
ordenamento jurídico interno (...) com a fina-
lidade de suprimir a censura prévia para per-
mitir a exibição do filme ‘A Última Tentação
de Cristo’ ” (trad. pelo autor).

Em 1988, ano do lançamento do filme
“A Última Tentação de Cristo”, de Martin
Scorsese, o Consejo de Calificación Cinema-
tográfica (CCC), órgão de censura chileno
remanescente dos tempos da ditadura, proi-
biu a exibição da película no país. Em novem-
bro de 1996, a obra foi mais uma vez apre-
sentada ao CCC pelo distribuidor, e o órgão a
autorizou para ser exibida a maiores de 18
anos. No mesmo mês, um grupo de advoga-
dos recorreu ao Tribunal de Recursos (Corte
de Apelaciones) para proibir o filme. Em 17
de junho de 1997, a censura judicial imposta
à exibição cinematográfica da obra foi confir-
mada pela Corte Suprema do Chile. Em se-
tembro de 1997, outro grupo de advogados
apresentou uma petição à Comissão Intera-
mericana de Direitos Humanos, alegando vi-
olação da Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos, na qual o Chile é Estado Parte
desde 1990. Após uma tentativa infrutífera de
solução amistosa entre a Comissão e o Esta-
do, a demanda foi interposta pela Comissão à
Corte Interamericana de Direitos Humanos em
15 de janeiro de 1999. Por fim, depois de re-
alizadas audiências públicas, no dia 5 de feve-

reiro de 2001 a Corte declarou que o Estado
violou o direito à liberdade de pensamento e
expressão1 (art. 13 da Convenção) e decidiu
que o Chile deve modificar seu ordenamento
jurídico interno de modo a permitir a exibição
do filme “A Última Tentação de Cristo”2.

O principal debate jurídico do presente
caso e o que o tornou tão especial girou em
torno do tema da origem da responsabilidade
internacional do Estado3. Ao contrário da
maioria dos casos, em que a responsabilidade
do Estado é comprometida por atos do Exe-
cutivo, no caso chileno foram o Legislativo e
o Judiciário que geraram atos que violaram a
Convenção Americana.

No caso “A Última Tentação de Cristo”,
a decisão da Corte Suprema, baseada em um
dispositivo constitucional chileno, deu origem
à violação do art. 13 da Convenção America-
na. Apesar de o Estado alegar que uma deci-
são judicial não era suficiente para a caracte-
rização do ilícito internacional, pois este de-
veria ser acompanhado da inatividade dos ór-
gãos do Legislativo e do Executivo, essa tese
não prosperou perante a Corte Interamerica-
na. Se para o direito constitucional a questão
da distribuição de competências reveste-se de
grande relevância, para o direito internacio-
nal não passa de mero fato. Segundo um dos
juízes da Corte, “O Estado, como um todo
indivizível, permanece um centro de imputa-
ção, devendo responder pelos atos ou omis-
sões internacionalmente ilícitos, de qualquer
de seus poderes ou de seus agentes, indepen-
dentemente da hierarquia”4 (trad. pelo autor).
Como os recursos de direito interno disponí-
veis, adequados e eficazes foram esgotados e
a decisão da Corte Suprema chilena manteve
a censura, a responsabilidade internacional do
Estado foi comprometida por um ato da mais
alta instância do Judiciário nacional.
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A melhor doutrina tem sido convergen-
te quanto a essa questão. Segundo G. E. do
Nascimento e Silva, “O Estado pode ser res-
ponsabilizado em conseqüência de atos de
seus juizes ou de seus tribunais”5. No enten-
der do jurista uruguaio Eduardo Jiménez de
Aréchaga, apesar de independente do Go-
verno, o Poder Judiciário não é independen-
te do Estado, podendo o mesmo Judiciário,
mediante uma sentença “que seja manifesta-
mente incompatível com uma regra de Di-
reito Internacional” (trad. pelo autor), com-
prometer a responsabilidade internacional do
Estado6. Por fim, o constitucionalista Mau-
ro Cappelletti, ao discorrer sobre o sistema
europeu de proteção internacional dos di-
reitos humanos, conclui: “Estes ‘recursos
individuais’ são destinados a obter proteção
judicial supranacional dos direitos proclama-
dos pela Convenção Européia contra viola-
ções por qualquer autoridade do Estado
membro – legislativa, executiva ou judiciá-
ria”7.

Também a jurisprudência internacional
tem sustentado essa tese. A antiga Corte
Permanente de Justiça Internacional (precur-
sora da atual Corte Internacional de Justi-
ça), estabeleceu que:

“Desde o ponto de vista do Direito in-
ternacional (...) as leis nacionais são meros
fatos que expressam a vontade e que consti-
tuem as atividades dos Estados, da mesma
forma que o fazem as decisões judiciais ou
as medidas administrativas” (trad. pelo au-
tor)8. Essa tese passou a constituir, ao longo
dos anos, jurisprudência constante interna-
cional. Também a Corte Européia de Direi-
tos Humanos tem vasta jurisprudência neste
sentido. Nos célebres casos Marckx (1979)
e Vermeire (1987), a Corte Européia deter-
minou a alteração de vários dispositivos do
Código Civil belga (que tratavam sobre fili-
ação ilegítima), por violarem a Convenção
Européia, apesar de a Corte de Cassação
belga haver declarado que não existia afron-
ta à Convenção. O Tribunal Europeu rever-
teu os julgamentos da Corte belga9. Ademais,
“No chamado caso Bultó, o Supremo Tri-
bunal da Espanha declarou que as sentenças

da Corte Européia de Direitos Humanos não
podem nunca comportar a nulidade de um ato
jurisdicional interno. Entretanto, o Tribunal
Constitucional espanhol declarou nula a sen-
tença do Supremo Tribunal e admitiu os efei-
tos internos da sentença da Corte Européia” 10

(trad. pelo autor).

No continente americano, ao reverter
uma decisão da Corte Suprema do Chile no caso
“A Última Tentação de Cristo”, a Corte Intera-
mericana não está desconhecendo o princípio
da coisa julgada (res judicata), uma vez que as
partes perante o tribunal internacional foram o
Estado chileno e a Comissão Interame-ricana,
o que não ocorreu no processo interno11.

A Corte Interamericana determinou, ade-
mais, que o Estado do Chile, por não confor-
mar a legislação interna chilena à Convenção
Americana, deu origem à violação do art. 2
(Dever de Adotar Disposições de Direito In-
terno) da Convenção. Quanto a esse aspecto, a
responsabilidade internacional do Estado ori-
ginou-se de uma omissão do Legislativo (além
da já mencionada decisão da Corte Suprema),
o qual não concluiu até o presente o projeto de
reforma constitucional iniciado pela Câmara dos
Deputados chilena em 1997, que tinha como
um dos objetivos eliminar o dispositivo consti-
tucional que estabelece a censura prévia de fil-
mes. O artigo 19.12 da Constituição chilena
dispõe que: “A lei estabelecerá um sistema de
censura para a exibição e publicidade da pro-
dução cinematográfica” (trad. pelo autor). O
Chile terá, portanto, de alterar a sua Constitui-
ção para cumprir a sua obrigação internacional
reiterada pela referida sentença da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos.

Ao determinar que o Estado chileno deve
modificar seu ordenamento jurídico interno, a
Corte Interamericana dá mais um passo em di-
reção à plena efetividade das obrigações legis-
lativas dos Estados Partes na Convenção Ame-
ricana12. Ademais, consolidou a tese de que a
simples existência de dispositivos de direito in-
terno contrários à Convenção comprometem a
responsabilidade do Estado. O exame da incom-
patibilidade das normas de direito interno pas-
sa a ser uma questão concreta, dada a existên-
cia de vítimas. O controle in concreto tem sido
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uma prática comum também na Corte Euro-
péia de Direitos Humanos13, tendo provoca-
do, até mesmo, reformas constitucionais em
alguns do Estados Partes na Convenção Eu-
ropéia. A própria Corte Interamericana, na
recente sentença de 14 de março de 2001,
sobre o mérito do caso Barrios Altos, deter-
minou que a promulgação e a aplicação de
duas leis de auto-anistia no Peru (alegadas no
caso concreto) violavam os arts. 8 e 25 da
Convenção Americana (Garantias Judiciais e
Proteção Judicial, respectivamente). Ademais,
tais leis de auto-anistia, segundo a Corte, ca-
recem de efeitos jurídicos.

Por fim, no caso relativo ao Chile, opi-
niou o jurista chileno Santiago Benadava que
“Es el orden jurídico interno el que debe
adaptarse al derecho internacional, y no el
derecho internacional al orden jurídico in-
terno” 14.

A partir da análise do caso “A Última
Tentação de Cristo”, percebemos não só a
evolução do Direito Internacional, de modo a
constituir uma garantia adicional do indivíduo
frente à arbitrariedade do poder estatal, como
também uma crescente intera-ção entre o
direito internacional e o direito interno
fomentada pela jurisprudência dos tribunais
internacionais, com um conseqüente impacto,
de grande significação, das decisões judiciais
internacionais nos ordenamentos jurídicos

internos dos Estados.
∗∗∗∗∗ Estudante de Direito pela UnB.

* Este estudo integra o projeto de pesquisa do autor,
denominado “Os Efeitos das Decisões dos Tribunais
Internacionais no Direito Interno dos Estados”, que
se encontrou em curso de agosto de 2000 a julho de
2001, financiado pelo PIBIC-UnB/CNPq.
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